
 
 

 

PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Este Plano Estratégico Institucional (PEI) estabelece diretrizes para fortalecer o 

papel da Câmara Municipal de Macapá como instituição democrática essencial 

ao desenvolvimento social, econômico e ambiental da cidade. O PEI alinha-se 

aos princípios da legalidade, transparência, participação cidadã e inovação 

legislativa, respeitando as particularidades da capital do estado do Amapá. 

Missão 

Legislar com ética, responsabilidade e compromisso social, promovendo a 

fiscalização dos atos do Executivo e garantindo a participação popular para o 

desenvolvimento sustentável de Macapá. 

Visão 

Ser referência regional em excelência legislativa, transparência, inovação e 

participação cidadã até 2028. 

Valores 

• Ética e integridade 

• Transparência 

• Compromisso com a cidadania 

• Inclusão social 

• Eficiência e inovação 

• Respeito à diversidade cultural e ambiental 

Diagnóstico Local: Particularidades de Macapá 

• Localização geográfica singular: única capital brasileira cortada pela 

Linha do Equador. 

• Desigualdades sociais significativas entre áreas urbanas e periferias. 

• Forte presença de comunidades ribeirinhas e quilombolas. 

• Alta dependência do setor público e informalidade no mercado de 

trabalho. 

• Desafios urbanos como mobilidade, saneamento, educação básica e 

saúde pública. 

• Potencial turístico e ambiental subutilizado, incluindo o Rio Amazonas e 

o Marco Zero. 



 
 

 

Objetivos Estratégicos 

Eixo 1 – Modernização e Transparência Legislativa 

• Objetivo 1.1: Modernizar os processos legislativos com uso de 

tecnologia. 

• Objetivo 1.2: Ampliar a transparência dos atos e gastos da Câmara. 

• Objetivo 1.3: Desenvolver um portal de dados abertos e acessíveis. 

Eixo 2 – Participação Cidadã e Inclusão Social 

• Objetivo 2.1: Ampliar canais de escuta popular, como audiências 

públicas temáticas e ouvidoria ativa. 

• Objetivo 2.2: Criar o “Parlamento Jovem” e programas de educação 

legislativa nas escolas. 

• Objetivo 2.3: Implementar políticas afirmativas no acesso e 

representação de mulheres, indígenas e populações tradicionais. 

Eixo 3 – Fiscalização Ativa e Eficiente 

• Objetivo 3.1: Reforçar os mecanismos de fiscalização das políticas 

públicas municipais. 

• Objetivo 3.2: Criar um observatório legislativo com indicadores de 

políticas públicas (saúde, educação, mobilidade, saneamento). 

• Objetivo 3.3: Estimular a atuação dos vereadores com base em 

evidências e dados públicos. 

Eixo 4 – Desenvolvimento Sustentável Local 

• Objetivo 4.1: Propor marcos legais que incentivem o turismo ecológico, 

cultural e científico (ex: Marco Zero, Rio Amazonas, florestas). 

• Objetivo 4.2: Fomentar a economia criativa e solidária (artesanato, 

gastronomia local, cultura popular). 

• Objetivo 4.3: Incentivar políticas de mobilidade sustentável, habitação 

digna e saneamento em áreas periféricas e ribeirinhas. 

Monitoramento e Avaliação 

• Relatórios semestrais de desempenho institucional. 

• Avaliação de impacto das leis aprovadas. 

• Pesquisas de opinião com cidadãos e servidores. 

• Painel de Indicadores Públicos disponível no site institucional. 



 
 

 

Considerações Finais 

O sucesso do Plano Estratégico da Câmara Municipal de Macapá depende do 

comprometimento coletivo de seus membros, servidores e da sociedade civil. A 

valorização da democracia local, aliada à escuta ativa da população e à busca 

por soluções inovadoras, deve guiar a atuação parlamentar rumo a uma cidade 

mais justa, inclusiva e sustentável. 

                     

 

 

Ver. Pedro dos Santos Martins 

Presidente da CMM 
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